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Atos da Prefeita
Decreto nº 321/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 2.327.127,04 (dois milhões, trezentos e vinte e sete mil, cento e vinte e sete reais e quatro centavos),
nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

250700 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
25070 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
1.04.123.0018.2077 - APOIO FINANCEIRO
FONTE 0210 - NAT 456066 - CONCESSAO DE EMPRESTIMOS- TRANS I.PRIV C/F LU 2.280.277,04

TOTAL DA UG 2.280.277,04

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 15.350,00

TOTAL DA UG 15.350,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2476 - TRANSPORTE ESCOLAR - ÔNIBUS ESCOLAR
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 31.500,00

TOTAL DA UG 31.500,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nas ações do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

250700 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
25070 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
1.04.123.0016.1893 - EQUALIZAÇÃO DAS TAXAS DE JUROS
FONTE 0210 - NAT 339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 36.000,00
1.20.661.0016.1895 - FINANCIAMENTO DIRETO - FUNDECANA
FONTE 0210 - NAT 456066 - CONCESSAO DE EMPRESTIMOS- TRANS I.PRIV C/F LU 300.000,00
FONTE 0210 - NAT 339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 500.000,00
1.22.661.0067.2603 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDECAM
FONTE 0210 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 13.825,00
FONTE 0210 - NAT 339020 - AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 3.600,00
FONTE 0210 - NAT 339027 - ENC.P/HONRA DE AVAIS,GAR.,SEG.E SIMILARES 12.000,00
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 43.086,64
FONTE 0210 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 12.000,00
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 12.000,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 118.081,33
FONTE 0210 - NAT 339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 389.999,07
FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 89.685,00
1.23.691.0020.1896 - FINANCIAMENTO DIRETO - PERMISSIONÁRIOS DE QUIOSQUES
FONTE 0210 - NAT 456066 - CONCESSAO DE EMPRESTIMOS- TRANS I.PRIV C/F LU 750.000,00

TOTAL DA UG 2.280.277,04
320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 319094 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 15.350,00

TOTAL DA UG 15.350,00
100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.500,00

TOTAL DA UG 31.500,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 19 de dezembro de 2014.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1777572

Decreto nº 322/2014
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 7.814.722,96 (sete milhões, oitocentos e quatorze mil, setecentos e vinte e dois reais, noventa e seis
centavos), na dotação referente ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:
SUPLEMENTAÇÃO

250700 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
25070 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
1.04.123.0018.2077 - APOIO FINANCEIRO
FONTE 0210 - NAT 456066 - CONCESSAO DE EMPRESTIMOS- TRANS I.PRIV C/F LU 7.814.722,96

TOTAL DA UG 7.814.722,96

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de superávit financeiro na fonte
de recursos 0210 - ARRECADACAO PROPRIA - ADM INDIRETA, proveniente do exercício de 2013;
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 19 de dezembro de 2014.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1777573

Portaria N°1690/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1035/2005, publicada
em 02/04/2005 e republicada em 24/05/2005, para que a mesma pas-
se a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, “b” da CF c/c
art.3º,§2º da EC 41/2003, APOSENTAR, a Agente de Serviços Gerais
III, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
matrícula nº 6366, Vanda da Penha Schiavo, com proventos propor-
cionais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de dezembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1691/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1451/2006, publicada
em 19/11/2006 e republicada em 24/05/2007, para que a mesma pas-
se a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, “b” da CF com re-
dação dada pela EC nº 20/98, c/c art.3º,§2º da EC 41/2003, APO-
SENTAR, o Agente de Obras e Serviços Públicos I, lotado na Secre-
taria Municipal de Obras e Urbanismo, matrícula nº 4613, Erte Correa
de Andrade, com efeito a contar de 29/03/2006, data de sua com-
pulsoriedade, com proventos proporcionais ao seu tempo de contribui-
ção, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de dezembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-
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Procuradoria Geral do Município

Id: 1777320

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral
PROC. N° NOME
08692/13 Izaias Reis Filho
04477/14 Luiz Fernando Bulhões dos Santos Carvalho
04508/14 Jonas Eduardo Rangel Fernandes
05164/14 Roberto Aziz Cretton
06655/14 Gelson Bento Sardinha
08077/14 Káthia Oliveira de Menezes Quitete de Campos
Processos Despachados pela Senhora Prefeita Deferidos Parcial-

mente nos termos do parecer da Procuradoria Geral
PROC. N° NOME
03523/13 Sec. Finanças
03524/13 Sec. Adm. e Gestão de Pessoas
03525/13 Sec. Munic. de Controle e Orçamento
03526/13 Sec. Munic. de Controle e Orçamento
03527/13 Sec. Finanças
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 19/12/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1777534

Secretaria Municipal de Fazenda
Processo Fiscal nº 50.518/09
Recorrente: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.
Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração n° 13.394.

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de dezembro de 2014.
Ivan Vilela da Silva

Presidente
Id: 1777508

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria F.M.S. Nº. 0169/2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Publico Muni-
cipal, assistente administrativo, lotado na Fundação Municipal de Saú-
de, matricula 26832, Charles Cordeiro Fiuza, com efeito a contar de
01/12/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 12 DE DEZEMBRO DE
2014.

Dr. Jose Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1777183

Portaria N°1692/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 183/2007, publicada em
21/05/2007, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º e §5º, III, “b” da CF e art. 6º
da EC 41/2003, APOSENTAR, a Professora II - 25h, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 0508, Rosângela
Alvarenga dos Santos, com proventos integrais, a serem fixados pela
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de dezembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1693/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 2283/2009, publicada em
06/10/2009, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, com re-
dação dada pela EC 20/98, c/c art. 3º, §2º da EC 41/2003, APOSEN-
TAR, o Agente de Serviços Gerais III, lotado na Secretaria Municipal de
Agricultura, matrícula nº 7377, Eduardo de Souza Soares, com efeito a
contar de 27/01/2008, data de sua compulsoriedade, com proventos pro-
porcionais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de dezembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1694/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1513/2005, publicada
em 12/10/2005, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF, APOSENTAR, o Professor I, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 10629, Jonito
Ferreira da Silva, com proventos integrais, a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de dezembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1695/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1737/2008, publicada

em 21/07/2008, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora I - 20 h, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº
1749, Denaide Rangel de Almeida Ribeiro, com proventos integrais,
a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de dezembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1696/2014
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 475/2007, publicada em
29/08/2007, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora II - 25h, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº
3536, Maria da Paz dos Santos Ribeiro de Souza, com proventos
integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de dezembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1697/2014
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1561/2005, publicada em
09/11/2005, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC 41/2003, c/c §5º do art.
40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora I - 20 h, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 4236, Rosa
Marta da Silva Oliveira, com proventos integrais, a serem fixados pela
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de dezembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1777200
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Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução do CMAS n°039/2014

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições definidas na LOAS, artigo 24 e na Lei n°.6080 de 12 de
Fevereiro de 1996, com base na Resolução nº. 17 publicada no Diário
Oficial, dia 13 de outubro de 2011 e conforme deliberação na Assem-
bléia Ordinária realizada em 18 de Dezembro de 2014,

Resolve:

Art. 1º - Aprovar os Serviços da Proteção Social de Média
Complexidade para o ano de 2015, com per capita de R$ 410,80
(quatrocentos e dez reais e oitenta centavos), a saber:

Parágrafo 1º - O Serviço de Proteção Social Especial para
Pessoas com Deficiência na faixa etária de 0 a 6 anos e suas Fa-
mílias será executado da seguinte forma:

I - A APAE ofertará 12 vagas e para tanto receberá do Mu-
nicípio o Cofinanciamento no valor de R$ 59.155,20 (cinqüenta e nove
mil, cento e cinqüenta e cinco reais e vinte centavos) anuais, distri-
buído em 12 (doze) parcelas mensais.

II - A APOE ofertará 24 vagas e para tanto receberá do Mu-
nicípio o Cofinanciamento no valor de R$118.310,00 (cento e dezoito
mil e trezentos e dez reais) anuais, distribuído em 12 (doze) parcelas
mensais.

Parágrafo 2º - O Serviço de Proteção Social Especial para
Pessoas com Deficiências e suas Famílias será executado da seguin-
te forma:

I - A APAE ofertará 167 vagas e para tanto receberá do Mu-
nicípio o Cofinanciamento no valor R$ 823.243,20 (oitocentos e vinte
e três mil, duzentos e quarenta e três reais e vinte centavos) anuais,
distribuído em 12 (doze) parcelas mensais.

II - A APOE ofertará 207 vagas e para tanto receberá do
Município o Cofinanciamento no valor R$ 1.020.427,20 (um milhão,
vinte mil, quatrocentos e vinte sete reais e vinte centavos) anuais, dis-
tribuído em 12 (doze) parcelas mensais.

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 049/2014
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 049/2014, processo nº 2014.103.000247-7-PR,
cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios (frutas) para utili-
zação na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino não tercei-
rizada, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com ad-
judicação do seu objeto à empresa E.M. COMÉRCIO & PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 30.110.332/0001-90 -
licitante vencedora com o valor global de R$ 100.076,85 (cem mil se-
tenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).
PUBLIQUE-SE.

Em 25 de novembro de 2014.
Marinéa Abude de Cerqueira Martins

= Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte=

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 048/2014

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 048/2014, processo nº 2014.103.000246-P-PR, cu-
jo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios (legumes) para utilização
na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino não terceirizada, e,
em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação
do seu objeto à empresa E.M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 30.110.332/0001-90 - licitante vence-
dora com o valor global de R$ 130.999,56 (cento e trinta mil e nove-
centos e noventa e nove reais e cinquenta e seis reais).
PUBLIQUE-SE.

Em 25 de novembro de 2014.
Marinéa Abude de Cerqueira Martins

= Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte=.

Id: 1777546

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda

III - A APAPE ofertará 118 vagas e para tanto receberá do
Município o Cofinanciamento no valor R$ 581.692,80 (quinhentos e oi-
tenta e um mil, seiscentos e noventa e dois reais e oitenta centavos)
anuais, distribuído em 12 (doze) parcelas mensais.

Parágrafo 3º - O Serviço de Proteção Social Especial para
Pessoas Idosas na Modalidade Centro-Dia será executado da seguin-
te forma:

I - São José Operário ofertará 17 vagas e para tanto re-
ceberá do Município o Cofinanciamento no valor R$ 83.803,20 (oitenta
e três mil, oitocentos e três reais e vinte centavos) anuais - valor este
aprovado pelo Plenário em razão do aumento de uma meta que se
encontrava em vacância, distribuído em 12 (doze) parcelas mensais.

Parágrafo 4º - O Serviço de Proteção Social Especial para
Pessoas com Deficiência na Modalidade Centro-Dia será executado
da seguinte forma:

I - A APOE ofertará 40 vagas e para tanto receberá do Mu-
nicípio o Cofinanciamento no valor R$ 197.184,00 (cento e noventa e
sete mil, cento e oitenta e quatro reais) anuais, distribuído em 12 (do-
ze) parcelas mensais.

Parágrafo 5º - O Serviço de Proteção Social Especial para
Pessoas com Deficiências Múltiplas e/ou Visual e suas Famílias será
executado da seguinte forma:

I - São José Operário ofertará 176 vagas e para tanto re-
ceberá do Município o Cofinanciamento no valor R$ 867.609,60 (oi-
tocentos e sessenta e sete mil, seiscentos e nove reais e sessenta
centavos) anuais, distribuído em 12 (doze) parcelas mensais.

Art. 2º - Aprovar os Serviços da Proteção Social de Alta
Complexidade para o ano de 2015, com per capita de R$ 1.100,00
(mil e cem reais), a saber:

Parágrafo 1º - O Serviço de Acolhimento Institucional na Mo-
dalidade Casa de Passagem para Pessoas em Situação de Rua será
executado da seguinte forma:

I - GEFA ofertará 12 vagas e para tanto receberá do Mu-
nicípio o Cofinanciamento no valor R$ 158.400,00 (cento e cinqüenta
e oito mil e quatrocentos reais) anuais - valor este aprovado pelo Ple-
nário em razão do aumento de duas metas que se encontravam em
vacância, distribuído em 12 (doze) parcelas mensais.

Parágrafo 2º - O Serviço de Acolhimento Institucional para
Idosos será executado da seguinte forma:

I - O Asilo do Carmo ofertará 60 vagas e para tanto rece-
berá do Município o Cofinanciamento no valor R$ 792.000,00 (sete-

centos e noventa e dois mil reais) anuais, distribuído em 12 (doze)
parcelas mensais.

Art. 3°: Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 19 de dezembro de 2014.
Maria José de Oliveira Porto

Presidente do CMAS
Id: 1777553

Id: 1777313



7Ano VI - No- CLXXVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 22 de dezembro de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO NÚMERO N°: 367/2014.
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 047/2013.
PROCESSO: 2013.099.000500-9-PR.
OBJETO: Aquisição de mobiliário médico para atender ao CTI do HFM, CTI do HGG e clínicas em geral
das unidades hospitalares e pré-hospitalares que integram a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MÓVEIS ANDRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 37.360,00 (Trinta e sete mil trezentos e sessenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 11 de Dezembro de 2014.
Dr. José Manuel Correia Moreira

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
Id: 1777312

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições convoca os

Conselheiros, para a Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 23/12/2014 (terça feira),
as 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos Conselhos, localizado na
Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar - Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro 2013
02 - Parecer da Comissão de Política
03 - Apresentação e reordenamento do recurso federal.

Campos dos Goytacazes, 18 de dezembro de 2014.
Maria José de Oliveira Porto

Presidente do CMAS
Id: 1776938

Id: 1777104


